
 
 
 
 
 
 
 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ (MG) 
Em 12 de maio de 2010 

 
 
 
 
   
  O Presidente da Câmara Municipal de Unaí, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 80, inciso III, alínea “f”, da Resolução n.º 195, de 25 de 
novembro de 1992, e considerando a sanção e promulgação pelo Prefeito do Município de Unaí da 
Lei n.º 2.653, em 11 de maio de 2010, determina o arquivamento do Projeto de Lei n.º 10/2010, de 
autoria do Prefeito Antério Mânica, que altera anexos da Lei n.º 2.621, de 21 de outubro de 2009, 
que “autoriza a destinação de recursos públicos para o setor privado; dispõe sobre o Plano de 
Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições; altera dispositivos da Lei n.º 
2.358, de 21 de fevereiro de 2006, que ‘estatui normas para disciplinar a concessão de recursos 
públicos, através de instrumentos que especifica, a entidades beneficentes, filantrópicas e a pessoas 
carentes; a título de cooperação, auxílio, contribuição, subvenção social e benefícios eventuais de 
caráter assistencial...’, da Lei n.º 2.562, de 7 de julho de 2008, que ‘estabelece as diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2009’ e da Lei n.º 2.598, de 25 de junho de 
2009, que ‘estabelece as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Anual do exercício de 
2010’...”; autoriza a abertura de créditos adicionais especiais ao orçamento vigente e dá outra 
providência, aprovado pelo Plenário desta Casa nos termos da redação final, em única discussão, no 
dia 10 de maio de 2010. 
 
 
 
 

 
VEREADOR EULER BRAGA 


